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ASSEMBI-EIA LEOISLÂÍIVA
DO ESTADO DO PIAUI

GÁBINETE DO DEPUTADO
CEL. CARLOS ÁUGUSTO

PROJETO DE LEI No _ D82025

(Do Senhor Cel. Carlos Augusto)

"RECONHECE DE ATILIDADE PÚBLICA A

ASSOCIAÇÃO PwUIENSE DE CUIDADO A

WSÃO".

AO GOVERNADO DO ESTADO DO PIAUÍ,

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. l" Fica declarada a Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE

CUIDADO A ,'ISIO, CNPJ N" 33.786.847/0001-00, com sede na rua Altos, N"3270,

bairro Primavera II, CEP: 64.006-160 na cidade de Teresina-Pl.

AÍ. 2' Fica assegurada a entidade de que tÍata o artigo anterior, todos os direitos e

vântagens estabelecidos pela legislação peÍtinente em vigor.

Art. 3" Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Av. Marechal Castelo Branco,20l- Cabral, Teresina PI (86) 3133-3136

Carlosaugusto@alepi.pi. gov.br
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* RLEPI
A55€MBTEIA I.EGISTATIVA
DO ESÍADO DO HAUI

JUSTIFICATIVA

A Associação Novo Olhar é uma organização da sociedade civil, sem fins

lucrativos, fundada em 2l de maio de 2019. Atua com caráter social e tem como principal

missão democratizar o acesso à saúde ocular, especialmente nas regiões mais remotas dos

estados do Piaui e Maranhão. Desde sua criação, a Associação se compÍomete a oferecer

cuidados oftalmológicos gratuitos, com um atendimento pautado na humanização, na

ética e na qualidade, promovendo a prevenção, o diagnóstico precoce e o tratamento de

doenças oft almológicas.

A motivação para a criação da Associação surgiu da realidade üvida por milhares

de pessoas que, poÍ estarem distantes dos grandes centros urbanos, enÊentam enornes

dificuldades para acessar serviços oftalmológicos. Muitos cidadãos precisam viajar por

horas até a capital de seus estados para conseguir uma simples consulta. Esse cenário nos

despertou para a urgência de agir, e assim nasceu a Associaçâo Novo Olhar.

Desde entâo, temos percorrido centenas de municípios, realizando mutirões da visão

em parceria com prefeituras e secretarias de saúde. Nosso trabalho é estruturado em bases

sólidas de transparência e compromisso social. Irvamos até as comunidades

equipamentos modemos, profissionais qualificados e a possibilidade real de acesso à

saúde ocular. Já realizamos atendimentos que evitararn, comprovadamente, a perda da

visão de pacientes em situação de urgência e prestamos assistência a inúmeras pessoas

que jamais haviam sido consultadas por um oftalmologista.

Atualmente, a Associação Novo Olhar desenvolve o projeto "Mais Olhares", que

consiste em um mutirão itinerante com capacidade para realizar até 500 consultas por dia.

Esse projeto é voltado à população em geral, com foco especial nas localidades mais

distantes e de dificil acesso. Por meio da parceria com os municipios e suas secretarias de

saúde, conseguimos montar uma rede de cuidado oftatnológico que leva dignidade e

saúde visual àqueles que mais precisam.

GÁBINETE DO DEPUTADO
CEL. CARLOS AÚGUSTO
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ATA DA ASSEMBLÉIA CERAL PARA CONSTITUTçÃO DA A§SOCIAÇÃO
PIAUIENSE DE CUIDAIX) A YTSÃO (APCU

c

Na folha número 0l do liwo de Atas, aos oito dias do mês de Abril dc dois mil e dszenove, nesta

cidade de Teresina, Estado do Piauí, Brasil rer,rniram-se na qualidade de fundadorcs o Sr. [elipe
Eduardo de Monis Meto, Solteim, Optometrista, residente e domiciliado à Rua altos n" 3270

bairro: Primavera II,Cep 64006-l ó0, Cidade de Teresinq Estado do Piauí, inscdto sob CPF

número 053.938.753-39 e RC nrirnero 3.112.957 SSP-PI; Sr. Wetden3'sa de §ousa Xevicr,
Solteira. Empresíria, Residente e domiciliada à Rua altos no 3270 baino: Primavera II, Cep

64006-160, Cidade de Tercsina Estado do Piauí, inscrito sob o CPF númeo 062.2fi).953-24 c.
RG número 3.092.585 SSP-Pll Sr. Atilkson Thonu Nuaca Pimentel, Brasileim, Solteiro,
Autônomo, Residcntc c domiciliado à Rua Alameda Jorge Velho, Númem 581, Bairm Poty
Vclho, Cidade de Tercsino" Estsdo do Piaui, CEP: 640004-8@, inscrito sob CPF número
060.705.803-03 e RG número 3.1EE.590 SSP-PI c o Sr. Joié L$nbio Lopcs, Brasileiro, Solteiro,
Autônomo. Residente c domiciliado À Quadra 20, Casa 08, Conjrmto Santâ Fé, Baino Sanra Cruz
Cidade de Teresina, Esrado do Piaul, CEP: 64028-884, inscrito sob CPF núrmero 655.1t6.163-68
RG número 2.0E9.464 SSP-PI, relacionados em lista anexa e os demais, que assinam a lista de
pÍesença, como convidados. tendo por finalidade, única e exclusiv4 firndar uma âssociação de
dircito privado, scm fins cconômicos, sem cunho político ou partidário. Pata presidir os rrabàlhos,
foi indicado, por aclamagão, o Sr. Felip€ Edurrdo de Illorair Mclo, que escolheu a mim José
Leonísio [,opc para sccrctariá-lo. Com a palarra, a Senhor Prcsidente enfatizou a necessidade de
sc construir uma associação c,lrÉlz de aglutinar forças e rcprescntaÍ rs aspirações dos presentes
juolo ao Poder Público e à iniciativa privada. Em seguid4 submeteu à votaÉo, proposta da
dcnominação da associaçâo e do enderêço para a instalação da scdc da entidade, já preüamente

discutidos, quc foi imediatamentê aprovado por un"nimidade, da scguinte forma: Associaçlo
Piauiense de Cuidado a Vislo - APCV, com sede e fom na Cidade de Tercsina, Estado do Piauí,

na Quadra 03, Casa 10, Baino Memorare, Cep: 64009-490. Ainda com a palavra, o Sr. Presidente

distribuiu aos presentes, cópias do estatulo social a ser discutido,já de coúecime o geral, oqual.
após ser integ:ralnentc lido e debatido, restou apÍovado, por unanimidade, e segue anexo! como
parte insepanávcl da pÍesente ata, para lodos os Íins de dircito, ficaodo, poíanto, deÍinitivamente

coníituída a associação. Êm ato contínuo, o Sr. Presidentc deu início ao processo elctivo, üsando
comÍ,or os cargos da Dirctoria Executiva, apresentando à Asscmbleia os candidatos anteriorpante
inscritos, submelendo-os à voraÉo- AÉs a contagem dos votos, prescnciado poÍ todos, ficou a
Diretoria Exccutiva composta da seguinte forma: DIRETORIA EXECUTM - Presidente,
Felipe Eduardo de Morais Mclo, Solteiro, Optomarista. residente e domiciliado à Rua alros n"
3270 baino: Primavera ll. Cep 64006-160, Cidade de Tercsina, Estado do Piauí, inscrito sob CPF
númcrq053.938.753-39 e RG número 3.112.957 SSP-PI; Vice.Presidente, Weldenysa de sousa.
Xavier, Solcira, Emprcsiria. Rcsidente e domiciliada à Rua alros n 3270 bairro: primavera II
Cep 6400G160, Cidade de Tercsina, Esrado do Piauí, inscriro sob o CPF númcm 062.200.953-24
c RC número 3.092.585 ssP-pl: secrêiário Gcrrt, José Leonlsio Lopcs, Brasileiro. solteiro.
Autônomo, Residente e domiciliado à euâdÍa 20, casa 0g, conjunto sanra Fé, Baino santa cnra
Cidade de Teresina Esrado do piauí. CEp: 64029-g84, inscrito sob CpF número 655.tg6.163-6g e
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RG número 2.089.464 SSP-PI: Tesoureiro. Atilkron Thomrc Nuoa Pimcntcl. Brasi ln
Soltcito, Autônomo, Rcsidcntc c domiciliado À Rrrs 

^latncda 
Jorgc Vclho' Ntisncto 5tt. BaiÍta

Poty Vetho, Cidadc dc Tcresina Esrado do Piaul, CEP: ó10@{.800, inscrito sob CPF nrluncm

060.705.t03-03 c RC nrírmcm 3.1t8J90 SSP-PI. E, por fim, o Sr. Prtsidcntc dá Posc aos clcitor
para a gcsào dc: oho & Âbdl de dois mil c dcanorc a oito dc Âbril de dois mil c vi .. pcssando

a palatra pala quem quiscssc sc moüfcstar c, na ausência dc manifcsO, como oada mais havia

paÍa scÍ tratôdo, agrodcccu a pÍçsdça dc rodos c dcu por enccrrada I PÍc§cíte asscnrblcia geral'

detcrminando a mim, qrc sc'rri como sccÍcüirio, quc larrassc a Jrlscntê ata c lclassc a rtgistro
junto aos ó4Êos púbticos compctcntcs pan sunir os efeitos jurídicos neccssários. Ficado 

rassim

sprovado o cslatulo c scguc a scguin

ESTATITTO DA Â§SOCI^ÇÃO PIAUIE-N-SE IIE CUIDÀDO A },lSÃO (APCy)

Csfítulo I
Da DenoÍnha@. Nalurcza, Scdc. Fins c Dunçâo

Aí. l' A Associação Piaúcnsc dc Cüdado a Visão (APCV) é pcssoa jurídica dc dircito prilado,
constiruíds na forma de socicdade ciril scm fins lucmtiros, com alÍonomia sdminisintivr e

financeira rcg«do-sc pclo prcscntc EíânÍo e Fls lcgislação quc lhc for aplicáwl, cm cspeciat

as disposiçõcs contidas ms aís. 53 a 6l do Código Cívil brasilciro. 
!

Aí. 2' A Ârsociação tem scdc c fom na Ci,l",te de Tercsina. Estado do Piaui, na Rr.ra Altos n'
3270 baino: Primavera ll, Cep 64006'1$, Tensina. Eçado do Piauí. podcndo constituir unidadcs

cm todo o tcÍÍitório nacional.

Aí. io A Associaçâo rcm por íinalidadc p'rcslaÍ atcndim€nto, apoio c oricotaÉo nos cuidados'

com a vis:lo dc pcssoas" dc quelqrr gupo aário, qrr cs§am cm 3itlt!çãô dc rulncrabilidadc

social. em §tuaçõcs de morüidadc' c&rcr, pcssoâs dc baixa rcnda c dcpendência química o quc
consistiÉ principolmenlê cm:
| - pmmoç.ib graruia & acesso à saúdc da üsâo
II - oricot$o c aconsclhamcnto aos ó4los publicos sobrc polítirq, camporthas c pmgramrs de
cuidados com a risío.
lll - oricatar cm gualqucr siturJo neccsdria;

lV - auxiliar todo gnrpo social carolvido. !

Ân. 40 Na consccsçôo dc ois o§aivos, a APCV podcrá efaivar tmbalhos de olcrdimcrto.
cnsino. pcsquisa c publicaôcs, bem como panicipar na formação dc pcssoat tdçnico rctacionados
com scun Íins, ainda qr,c scjo ncccssária a doaçil,o dc rccursos linancciros, Íisicos c/ou humanos.
ou prcstação dc sen'içe intermcdiárim de apoio a outras organizqões scm Íias lucratiros e a
ôrgâos públicos com atuâÉo cm árcas afinr tudo isso para a coasccução dos objcrivos descriros
no afl. 30 deíc esra$to.
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An. ll. São atribúções da Asxrnblcia Geral:
I - eleger os membms da Dirctoria e scus rcspcctivos suplentesl
Il - elaborar e aprovar o Regimento Intcmo da ApCV;
Ill - dclibcrar sobrc o orçamcnlo anual c sobrc o programa dc trâbülho claboÍrdo pcla Diraoria;
IV - examinar o rclatório dâ DiÍ€toÍia e delibcrar sobrc o bEtanço e as contas;
V - deliberar sobre a convsriência de aquisição, ati*açâo ou oneÍação dc bens pcrtcocentcs à
Associação;

Vl - decidir sobrc a rcforma do prescnte Bututo;
Vll - delibcrar sobre proposta de absorçtro ou incorporaçlo dc outras eotidadcs à Associaçào;
VIll - autorizaÍ a cclebra$o dc convêaios c acordos com antidadcs púbticas ou privadas;

lX - decidir sobrc a cxtinçâo da Associação e o dcsrino do parimônio.

'c rc
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Aí. 12 . A Assemblcia Gcral sc reuiú ordinariamentc na primcira quinzcru dc janciro de cada

ano, quando conv(xada pclo scu presidentq por scr substituo tqal ou airda por no mínimo l/3
(um terço) de scus membrcs, para:

a) tomar coúecimanto da doação qçamcntária e plancjamcnto dc aüvidadca para a Associaçâo;
b) deliberar sobrc o rclatório aprcscntado pela Dirctoda sobc as atiüdadcs rçfercntcs ao cxÊrcicio.

social crrado.

c) deliberar sobrc outros assuntos dc interesc da associaÉo, dcsdc quc tcnham sido
cxprÊssamentc pÍwi«os cn edilal convocatório.

An. 13. A Assembteia Gcral sc rcuniÉ extraordiruriamante quando convocada:

I - por scu Prcsidcnte;

ll - pcla sua Dirctoria;
Ill - por l/3 (um lcrço) dc scus membros cm pleao gozo dos scus dircitos cgaru6rios.

^í. 
14, t\ convocaÉo das rcuniões ordiúrias ou exlraotdináÍias scú feita mcdiantc edital, ccm

pauta dos assunlos a scÍem tratdos, a scr lixado na sade da cntidade, com antecedêrcia mínima

de 8 (oito) dias e correspondência pessoal contra recibos aos inlegranles dos órgãos de

administração da associaçâo.

§ l" As reuniôcs ordinírias instalar-sc-ilo em primcira convocação, com a prcsençâ mínima de

dois rcrços (2/3) dos integrantes da Assembleia Gcral ern scgunda convoca@, 30 (trinta) minutos

após, com qualquer númcro de Prccntes.

§ 2' As rcuniõcs extrárordiúÁÍils irrsalar-sc-ão, an primcira convocaçio, com 28 (dois leços)
dos integrantes da Asscmblcia Geral c, em scgutrda co[voc8çâo, 30 (trilta) minúos 8É§ com

maioria absoluta dos integÍ8Ítes do rcfcrido órgão.

I
Art. 15. A Dirctoria é eomposta de:

I - Presidsate

II - Vice-Prcsidcntc

lll - Sccraário
IV - Tcsourciro

I +
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Parágnfo único. o mandado dos inrcgrantes da Diraorir scrá dc I (um) ano. pcrmiüa" . ,."l.iÉí{t\ '
porumperíodoigual cconseculiro. {la\:ü}?*
An. 16. OcoÍÍEndo a vaga cnr qualqucr cargo dc titular da Diraoria. cabcrá ao rcspcctiro sudenrài lue s" 

"t
substitui-lo até o fim do período para quc Íoi clcito.

s"

§

§
§

Aí. 17. Ocon€rdo I \,aga cruÊ os intcgrantes suplcntcs da Diretoria' a Àsscmbtcig Gcral sc

rcunini no prazo màtimo de rinu dias após a vac&ria, pom eleger o noro inlcgranlc'

Aí. 18. Compctc à Dirttoria:
I - claborar c exctutaÍ o pÍograma :lnual dc atividadcs:

II - claborar c apGsqltaÍ a Asscrnblcia GcrÀl o rÊlalóÍio anual c o respcctivo dcrnonstrativo

rcsuhado do exerclcio lindo; t
III - clabonr o oçamã o da,eccila c dcpcsas paro o o(eÍclcio scguintc;

IV - elaborar os regimmtos intcrnos da e dc sas unidadcs;

V * entrosaÍ-s€ com insituiçôcs públie e privadas, taato no Pals como no extcÍior, Frô mútu8

colaboraçio crn atiüdadcs dc intcrcssc comum.

Ân. 19. Compete ao Presidente:

I - ÍepÍcscntaÍ s 
^ssociação 

judicial c a<trajudiciatmcatc;

II - cumprir c faz-cr curnprir estc E$aluto c os dcmais rcgimcntos interDos;

I I I - convocr c presidír as ranniôcs da Diretorial
I\, - dirigir c supcrvisionar todas as atiridadcr da Associaçno:

V - assinar quaisquer documenlos rclarivos âs opcraçõcs ativas da Associaçlo.

Aí. 20. Compctc âo Vice-Prcsidantc:

I - secrctariar as rcuniôcs das Asscrnblcias Gcrais e da Diretoria e redigir atasi I

ll - cada*ar pcssoas quc p«rcurarêm a APCV - Âssociaçâo Piaüense de Cuidado a Visüo, para

íins dc possÍrcl prcstaçâo dc ajrda. auxílio c oricntaçio;

lll - manter organizada a sccrctariq com os respcüivoa liltos e corrcspondências.

IV - substiruir o Prtsidentc <m casos dc ausêneia do mcsuro por qualqucr quc seja o motiro.

Aí. 21. compete ao secrcÚio:
I - sccretarirr as rcuniõc das Asscrüblêias Cemis c da Dirctoria c rcdigir atas;

ll - claborar c supcwisionar o cadagro dc pessoas quc procurcÍn a APCV c quc serio
bencÍiciadas coma a cxecu$o dos objc{ivos pÍcvistos no aÍl. 3§ deste eslshrto.
Ill - supcrvisionar e nuntcr organizada a sccrclaria da associaçIo, com os rrspccüvos litros c
corespondências.

An. 22. Compctc m Tcsoutiro: t
I - anecadar e conhbilizar as contribuiçõcs readas arxílios e dorutiros cfctuados à Arsociqâo,
mântcndo em dia a cscriturapo;
II - êfchrar os pagamcolos dc todas as obrigaçõcs da Associa@;

iJ
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An. 27. São deveres doa associados:

I - cumprir os disposilivos do prssenrc cstaúto c dÊmâis rcSulamcntos e normas da

IÍ - coopcrar dc forma efetiva para rcaliza$o dos objetivm da sociedade:

lll - pagar pontualmente merualidadcs e toras rcgulamcataar
lV - mantêr atuanlc o cspírito de solidaricdadc socia!. participando ati\ramrotc de todas as

atividadcs associalivas.

An. 28. Podeni ser cxcluído do quadm sociat o asociado que rciterodarnente delrar dc atcnder às

determinações do art. 27, a critério da diretoria. e sob honrologaçào da assembleia grral, facullado

ao excluído o dircito dc dcfcsa cm até l0 (dcz) dias da dccisâo da diÍcloria, Ír& cabcndo Ílcrrrso

da decisão da asscmbleia gcral.

Ârt. 29. Os procedim.írtos dc adoisío c exchsão dc associa&s. bcm cono o ds ccolha dos

dirigentes serão objcto dc rcgulonrcntos póprios, a scrcrn claborados pela dirctoria c submctidos à

asscmbleia gcral para ap,rotz$o.

Aí.30'- Scrão punidos com a cxpulgo: t

a) os socios que forem condcnsdos criminalmente por sentença jrdicial trarsitada em julgado,

suÍrrior a dois anos dc detcnÉor
b) os quc no cxcrcício de cargo de confiarça, dcsviarcm rccitas ou ímóvcis ou ousos bens de
qualquer cspccic da arsociaÉo;
c) O presideate poderá scr excluido sc reiteradamcnte dcixar de atcndcr às dacrminaçõcs do sí..
27. a cdtério da dirctoria. c sob homologação da asscmblcia gcral, facultado ao cxcluído o dircilo
de defesa em oté l0 (dcz) dias da dccisão da diÍetoÍiq não cab.ndo rccurso da dccisão da

asscmblcia gcral.

d) os que rcvclarem lalta de dccom social c ráo tivcreo foms dc honradcz c de dignidarte
compativeis como conviüo social.

§ I' A cxpulsão scrá a critétio da diraoria, c sob homologaçâo da asscrnbleia geral, facultado so
cxcluÍdo o dircito dc dcfcsa crn atc l0 (dez) dias da dccisão da diretoria nâo cabcndo recupo da

decisão da assembleia genl.

§ 2' Sc houver rccurso da expulsão, deverá a Dirctoria Execuüva convocar a Asscmbleia Geral
dcntm do ptazo de 15 dias para lpÍrci&lo, facultaodo-sc 80 culpado, pcssoalmentc ou por
procurador, a defcsa verüal ou cscriE

§ 3" A propostâ p6ra cxpulsão de s&io poderá também ser feiu à diÍêtoria por sôcios, não infcrior.
a trinto dias, em documento íirmado. deüdameate fundamentado.

§ 4' Em caso de falsa datúncia" os signatários cstão sujcitos às pcnalidades a sqem aplicadas pela
Diuoria Executira, na pmpo4ão da graüdadc da dcnrúncia improccdcntc,
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CapÍtulo Iv
Das DigposiScs Gcraís c Transitórias

Art. 31. Os socios c dirigcntcs da APCV oào rcs?ordcm solidária e ncm $bcidiúiamcatsFlas
obrigçôcs da Entidade, m Íorma do quc digôc o prágnfo rinico, do aÍL 53 do Código Civil
brasilciro.

Aí- 32. Os cargos dos órgãoa dc adminisração da Associ!Éo não são rÊrnrrncrados scja a quc

rírulo for. ficando exFessamentc rtlado 1nr partc de scus intcgrurtcs o rccebimcnto dc qualqrr.
lucro, gratificação, boniíicação ou vantagcm.

PanigpÍo único. Ncahum associado, scm aúorizaÉo da asscrnblcia gcral. podcrá solicitar
qualquer imponáncia" Entagem ou bonificaçâo fina*cira cm favor da arsociaSo. Na
evatualidadc dc quc oconanr do!çõas a;ônimas, obdga-sc o astocirdo a rcpassar-lhc para a
&ssociaçe a fim quc integre o scu accruo patrimonial, sob pcm dc quc seja cxcluído por justa

cau§L

^Ít 
33. Os funciorúios qrr fortrn a&niridos pora pesrartm scrviços pmfi§ouis à ÁssdiaÉo

scrâo rcgidos pcla ConsolidaÉo dss kis Trabâlhiías.

An. 34. O quórum dc dclibcraçlo s4'tá dc 213 (dois terços) da Assemblcia Gcral, cm rermiào

exüaoÍdináÍia, paÍa as scgüintc hipót6ês:
a) ahcÍação do Egâtuto:
b) alíenação de bss imóveis e grava@ dc ônus rcais sobrc os m6mtxi;
c) apmvação dc tomada dc anprésrirnos financeiros dc valorcs superiores a 100 (cÊm) sa[&ios

mínimos;

d) cxtin$o da Associação.

Aí. 35. O associado podcrá scr excluído da APCV a qualqucr tcmpo, dcsdc quc tcnha
dcsclmprido as determinaçõcs contidâs neíc insrumento ou em cveaiuis dclibcrações conridas
em aus de assembleia gcrat dos associados, oq tcnha comportamento incompatível como êcom
erigido dos associados, o€8síão cm quc sc lhe arscgurará o dircito à unpla dcfcsa c o
contraditório cm processo admiaisuarivo imtaurado para essa finalidadq nos tcÍmos do âÍt 57 do
Codigo Ch,il brasilciro.

Aí. 36. Dccididr a cxrinÉ da Âssocisção, scu patdmônio, após satisfciras as obrigaçôes
assumidas, scrri incorporado ao dc outra Âssociaçâo congêmre. a critério da Asscmblcia Gcral.

Art 37. o excrcício fioanccim da Associsção coincidiá com o ano ciúI, iniciando em lo de
janciro e encerrando-sc cm 3l dc dezembro de cada ano.
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An. 38. O orçamcdo da APCV scrá uno. ânual c comprccodcrá todas as rcccius e dcpesas
compondo-se dc cstimatitra dc Ílc.it4 discÍimüradâs por dotaçõcs e discdmin@ anrllúcas das

dcsÍrsas dc modo a qtidcaciar a sra ÍixaÉo pan cadâ órgro. uni&dc, pmjao ou p,tograna dc

trabalho.

Arl. 39, Os casos omissos scrâo rtsolvidos pcla Dirctoria c rtítrandados pcla Asscmbleia Geral'

ficando clcito o fom da Comarta dc Tcrcsina-Pl. para sanar possír'cis dúvidas. !

A prcscntc scguc assinada por mim c pclo Prcsidcntc c por todos os clcitos. como sinal dc sua

apmrnçâo.

TeÍcsin& 08 dc abril dc 2019.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU|
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DtsÍRtBUtçÃo DE 1o GRAU
CERTIOÃO ESTADUAL

CERTTDÃO NEGATTVA CÚEL E EXECUçÃO CIVIL

cERTTDÃO N" 3658740

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA OUE, revendo os registros de

distribuiçáo de feitos mantidos nos sistemas Themisweb, Themisweb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJê) e Sistema Eletrônico dê Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃo coNSTA AÇÔES clvEls E ExEcuÇÔES civEls,
inclusivê nos JUlzADos ESPECIAIS CIVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas

unidades judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

NOME: ISRAEL OLIVEIRA DA COSTA SOUSA

GPF: 05027539355

RG: 321OO08 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SPP

ESTADO CIVIL: Solteiro(a)

PAI: LUIZ RAIMUNDO AAflSTA DE SOUSA

MÃE: CACILDA PEREIRA DA coSTA SOUSA

ENDEREçO: RUA PRIXIEIRO OE MAIO

BAIRRO: ÍIIAROUÊS DE PARANAGUÁ, i'UNICíPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÔES:
. Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento no 013120'17 da Corregedoria-

Geral da Justiça do Estado do Piauí;
. Esta certidão abrângê as AçÕEs DE ExEcuçÃo FlscAL iruNlclPAL_E ESTADUAL,

EXECUçAO PATRTMONTAL, TNSOLVENCTA CtVrL, RECUPERAçAO JUD|C|AL,
FALENCIA OU CONCORDATA;

. Os dados necessários à emissáo da certidão são fornêcidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidadê do destinatário ou interessado a sua conÍerência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

. Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 20 Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piaui, que deverão ser objeto de

. Não existe conexáo com qualquer outra base de dados de instiluição pública ou com a
Receita Federal que veriÍique a identidade do NONIE/RAZÃO SOCIAL

Esta ceÉidão têm validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 06 de Janeiro de 2025 às 13 h 40 min

A autenticidade desta certidão poderá ser mnfirmada pela intemet no site do
TÍibunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tipi.jus.br), link "Certidão
Negativa de l' lnstância'. Certidão No 3658740. Código verificador:
F6E03.C51 5F.80308.382E2

FOLHA 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

cERTDÃo NEGATIVA DE DÉBrrOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ASSOCIACAO PIAUIENSE DE CUIDADO A VISAO
CNPJ: 33.786.847/0001{0

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a cÍéditos tributáÍios administÍados pela SecÍetaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arL 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ot2O14
Emitida às 15:01:56 do dia 1210212025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 11108DO25.
Código de controle da certidão: 587F.E6í E.5FB2,FBA3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



1210212025 , 15:6

Voltar

Consulta Regulaíidade do Empregador

CÀIXA-
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

33.786.847l0001-00

ASSOCIACAO PIAUIENSE DE CUIDADO A VISAO

RUA ALTOS 3270 / PRI]'IAVERA II / TERESINA / PI / 64006.160Enderêço:

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçõês com o FGTS,

Validâdêl27 /OU2O25 a 25/02/2025

Certaficação Número: 20250127 1OO25383902984

Informação obtida em l2lO2/2O25 15:05:57

A utilazação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consuha-cí.câixa.gov.br/consuhací/pages/consuhaEmpregadorjsf 1t1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

scÂçno
33.786.847/0001-00
MAÍRIZ

coirpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

2-1to5t2019

ASSOCIÂCÂO PIAUIENSE OE CUIDADO A VISAO

TiIUTO OO ESTÀAELECi/ENTO (NOIVE DE FÁNÍÀSIA

ur Novo otltaR DEUA!S

cóol@ E DESCRTçÁO OA ArlllDÁDE

94.99-5-00 - 
^tividades 

associativas náo ê3pêcilicadâs ante.iormenle

cóorca E oEscRtÇiô ots ÁÍrvrD^DEs EccN
Não líomada

SECUN

E OESCFIÇiO DANA'II]REZÂ JUFiDICA

399-9 - Associaçào Privada

B ALTOS
NÚÍ!EBo
3270

COl,lPL E ME liTO

QÉP

64-00s160
BÀRROOISÍHÍIO
PBIMAVERA II

wNlcrPlo
TERESINA PI

ENOEREÇOELEÍÊÔNICO
ass(rclAcaoultNovooLHAR@G A|L.co

TELEFONE

(86) 88:,0.1 330

ENTE FEDERAT|\lo BESPONSÁVEL (E FR)

sm]lcÁo cÀDASTFA
ATIVA

OATA DÂSITU'ÇÁO CÂDASIRÂL

21tÉtm19

i,onlo oE srTuÁÇ,io cÀDÀsrR^t

slÍuÀçio ESPEcrÀL oaraoÁsmJtcio ESPEclA

Firelirx

Aprovado p€la lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dêzembro de 2018

Emitido no dia 20/01m21 às 12i51i44 (data e hora de Brasília).

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva-Co

Página: 1/1

lof I 20l0ll202l 12:52
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Dísponüüzado: l21022025 18:01:41 lglDiárioOfreial'ú, Publicado, 13/o2l2025 00'00,00

EXTRATO DE ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE CUIDADO A VISÃO.

NATUREZA JURIDICA: Associação Privada, Organização da Sociedade Civil. DATA DE
FUNDAÇÀO; 21t0512019. CNPJ: 33.786.847/0001-00 ENDEREÇO: Rua Altos, N" 3270, Bairro
Primavcra II, CEP 64006-160, zona norte de Teresina/Pl. OBJETO SOCIAI E FINALIDADES:A
organizaÇão tem como objetivo melhorar a qualidade de üda humana por meio de ações nas áreas
de saúde, cidadania, direitos humanos e desenvolvimento social e econômico. Atua na assistência
social para pessoas em situação de vulnerabilidade, promove eventos para captação de recursos e

realiza campanhas educativas sobre saúde, meio ambiente e direitos humanos. AIém disso, incentiva
a valorização da diversidade cultural e a preservação ambiental por meio de capacitações e
reciclagem, em parceria com órgáos públicos e privados.ORcÃOS: Assembleia Geral; Diretoria
Executiva e Conselho Fiscal. DIRETORIA EXECUTM: I - Presidente; II - Vice-Presidente; III -
Secretário; IV - Tesoureiro;.FORO: Teresina/Pl. REGISTRO DO ESTATUTO: Serventia
Extrajudicial do 10 Ofício de Registro de Imóveis, Notas, Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica - 2a

Circunscrição, no Liwo A no 30, AV-05, em 23 de maio de 2024, no Registro com o na Ordem 1.592,
do Livro de Registro Especial de Pessoa Jurídica Liwo ne A-16, datada de 21 de maio de 2019.
Teresina-Piauí, 14 de junho de 2024. AIRON MATHEUS MELO DE OLMIRA, Presldente da
ASSOCIAÇÃO PIAUINENSE DE CI,'IDADO A VISÃO.

(TronsüiÇào da noto EXTRATOS de Ne 3137, dauda de 12 de fe\ereirc de 2025 .)

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA No

0004.202501 13.OO208.Aá-005

PROCESSO ADMINISTRATM SEI Ne 00012.006302/2025.19

NOME dO CONITAIANIE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

CNPJ do Contratante: 06.553.564/000 1-38

Nome da Contratada: UNI HOSPIALAR LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 07.484.37310001,-24

Resumo do Objeto da Autorização de Compra: O presente instrumento tem por objeto o
CREDENCIAMENTO de Pessoas Jurídicas Especializadas para o fornecimento de
MEDICAMENTOS HOSPITAIJIRES, a fim de atender às demandas da Secretaria de Estado da
Saúde do Piauí, de acordo com a organização e condições estúelecidos no Edital e seus anexos.

Fundamento Legal: artigo 79, III da Lei n" 14.133/2021 c/c decreto estadual * 27.872t2O23.

Diáío n! 302025, 12 de fevereiro dê 2025* Iniciado: l21022025 09:23:30 * Página '7'7 1362



ESTATUTO SOCIAL DÂ ASSOCIAÇÃO PIAUIIIENSE DE CI.IIDADO A

CAPÍTULOI
DA DENOMINAÇÃO, NAruREZÀ SEDE E DURAÇÃO

^íigo 
lo: A Associa$o Piauicnse de Cuidado a Visão, é uma entidld. civil dc Direito

Privado, inscrita no CNPJMF sob o n. 33.7E6.t47ÂMl{0, scrn fins lrrrativos e com
tins úo econômicos, de caráter benclic.nte e assistcrcial, doravante dcsipadâ APCV,
com duraçâo por tempo indcterainado, com scde c foro no Municipio de Tcrcsinq Esado
do Piauí. situada na Rua Altos. no 3270. Bairro Primavcra ll, CEP 64006160, na cidade
de Tercsina" Estado do Piaú, podeado também r€Í dcpeÍrdênci8s/ ou uidades e

rcprcscntaçõcs em outros locais, cujas adüdadcs rcgcr-sc-ão pclo pcserrtc Estatuto c pcla
Legislaçâo cm ügor,

Arrigo 2o A Associação Piauicnsc dc Cüdado a Visão-AFCV terá as scguintcs
Íinalidadcs:

t -Descnroh'cr açôes para melhorar a qualidade dc üda humana. pÍeslâído &§isrêncis c
atendimento à população na área de saúde, com a promoção de atividadcs cicntílicas,
culturais, educacionais c litenirias n s áÍeas dc saúde, cidadaniq inÍãncia dircitos
humaao1 dircitos das minorias, dos povos originários, do movimmto negro c
LGBTQIA+. bem como, o desenvolvimeato social e econômico de commidades no
Brasil;

ll Promover e prastaÍ assislêÍcia social em con-sonância com a Politica Nacional de
Assistência Social com atcÍrdimento, defesa c garantia dc dircitos às pcssoas cm situação
de rul nerabil idade social;

I Il Rcalizar cventos, atiüdadc pÍodutivas dc qualquer gêmro, visando angariaÍ ÍE€uÍsos!
que scrão aplicados cxclusilramerte no descnrolümenro dos objetivos proposos;

tV Dcscnrolvcr açõcs dc promoçâo c pÍçvÉnÉo do mcio ambientc, aravés dc
camponhas. formaçõcs, cap@itaçôcs, bem como açõcs dc colcta e rcciclagcm dc materiais
recicláreis;

V Dirulgar, difirndir, ralorizar c intcgnr coírmes e direniddcs ds difercntcs
segmcntos dtnicos nacionais, cm parccrias com órgãos públicos ou iníioições pdvadas;

Vl Pmmover campaúas educativas na iirea da saúdc, meio ambicntc, dc combate à
üolência e deÊsa dos dircitos humanm.

Panigrafo primeiro: A APCV urilizará os meios adcquados c pcrmitidos por lei para
consccuçâo de sua missão e finalidades, podcndo inclusive descnlolrer outras atividades
acessodas ao dcscnr.olvimento dc seus objetivos insitucionais, não limitadas, tais como

a)Prestação de smiços na árca de saúde;

Í {'.-
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I
b)Atendimcnto à popula§o nas árças da atenÉo primária, com enfasc na cstratégia da
saúde da família, uÍgência e erncrgênciq ambulalorial cspecializada, prontos
alendimentos e serviços psicossociais, üsando a assistêrrcia integral à saúde,

considcrando os diferçntcs niveis de complexidade do SUS;

c) Atcndimcnto à popula$o cm dtrações cmergenciais c r.rrgências na árca da saúdc

üsando a scgur&ça humaru dccorentes de nova docnça no país ou dc catÁslrofe, scrn

limitação de outras;

d) Atcndimento à população cm serviços dc assiíàci8 int rmediária, entre a internaÉo
e o atendimenlo ambulatorial de média complexidadc;

c) Pcsquisa monitoramcnto e produção cienüÍica.;

f) Elaboração, implementação, panicipaçâo e ecompaahamento dc projelos nas ártas dc
sua aruação;

g) PâÍticipaÉo.em pÍogatrâs dc assisêocia e cooperação écnica" bem como em
pcsquisas cienüÍicas nesses campos, dcscnvolvidas por entidades cstatais ou puricúares
a nível nacional e internaciooal;

h) Organização, promoção e participação cm atividadcs cultumis c ducacionais, tais
como: treinamentos, conferências, scminririos, exposiçôes e outrss fonnari dc dirrrlgação
dos avanços técnicos e científicos, ell suas ár€as de atuação, do Brasil e de outros países;

i)Promogào de convites a colaborâdorÊs nacionais e eírangeiros para a rralização de
trabalhos de pesquisas, conldncias, scminários e outras atiüdadcs cientílicas,
educacionais e de informação públicai

j) Fomento e promoção de publica@cs com mrtéria:l concemantes aos objctivos da

APCV;

k) Cooperação eom ou§as oÍgânizações cr'ou instiruiçôes com o§ctivos similares;

l) PÍestação de serviços, produção e venda de produtos decotrcntcs de sus atiüdades,
cujas receitas dcr.erão ser aplicadas em projetos compatíveis com o objeto social da
APCV, podendo inclusivc licenciar ou ceder marca e dircilos autorais;

m) Elaborar e executar projetos roltados para o desenvolvimcnto social, direitos
humanos, inlãncia e juvantudc, dircitos das minorias, povos originários, moümerto
negr,o, quilombolag dircitos das minorias.

n) senvolvimento de quais$er outrâs atiüdadcs conelaras, neccssádas à realizaÉo dos
objaivos da instituifo.

Parágrafo segundo: A APCV para rc"alizaçâo de suas Íinalidades poderá celebrar c
adminisü'ar convênios, contralos, temos e outos ínstÍumenlos com cntidsd€s públicas
ou privadas, nacionais ou intemâcionais, quc veúam a contribuir paÍa o descnvolümento
de suas atiüdades institucionais.
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Panigrafo tcÍcciro: As atividadas previstâs nâs alíneas do artigo 2'conÍiguam-sc
mediarte a execução direta de pÍogramas, pÍojetos, e/ou planos de ações, doção de
rrcursos Íisicos, humanos e/ou fmânceitosl oq ainda, pela prestaÉo de scrviços a outras
entidâdes € ótgãos do sctoÍ público quc efircm em áreas afins.

PaÍágrafo quâío: A APCV podeá alienar ou dispor dc produtos c serviços decoÍrÊntes
das atiüdadcs rclacionadas no presante artigo, sendo toda a rcnda, rtcurrcs ou resultados
operacionais obrigatoÍismente aplicados m consecuç& dos seus objetivos institucionsis,
e, em nenhuma hi$tese, o superávit poderá scr distribuído, a qualqucr ürulo, entre scus
membros, benfeitores, ou qualquer oulra pesso4 scja fisicr oujurídica ligada a estâ, dir€ta
ou indirctamente.

Panigrafo quinto: A APCV, na consecução dos seus objetivos sociais c eí8tufários,
observ-ará estriumenle todos os scus princípios fuodamentais de Contabilidade e das
Normas Brasileiras dc Contabil idades.

Panigrafo sétimo: A APCV, imprexindível no cacsranrento do seu exercício íiscâ1, dará
publicidade, por qualqucr meio clicaa ao scu rclatório dc atiüdades e dcmonsú4ô6
financeiras, colocando-os à disposição para examc dc qualquer cidadão.

Artigo 3': No desenrolvimento de suas alividades, a entidade não farii distinção alguma
quanlo à Éça, cor, scxo, orientação sexual, condição social, credo politico ou religioso.

Artigo 4' A eotidade scrá rcgida pclas normas que rcgulamenum as e idades
Beneíicentes de Assisência Social.

Anigo 5o Os serviços prestados com gratuidadc pela ÂPCV senÁ destinada as pessoas em
situ4ão de rerlnerabilidade, tanto econômico, quanto social, e obedeccrá os critérios e
rcquisitos estabelccidos no artigo 4'dcssc Eíatuto.

CAPiTULO II.
DO PATRIMÔMO E RECEITAS

Anigo 6". O palrimônio da APCV é consituído de:

a) Fundo Socialt

b) As doações, lcgadol arxilios qrr the scjam destinados por quaisquer pessoas Íisicas
ou jurídicas, de dircito público ou privado, nacional ou intemacional quando rcalizadas
para eíe fim espccifico e as subvençõcs reccbidas diraamentc da União, dos Estados
e/ou dos Muaicipios ou por intermédios de órgãos públicos da administração dircta ou
indircta;

c) Quaisquer bens móveis, imóveis e scrnovantes, adquiridos com recursos póprios;

d) Bens c valores quc lhe sejam destinsdos, nâ forma da lei, pela extinÉo dc entidadcs
similarcs.

.lH

Parfumfo Único: O Frmdo Social seni constituído por:
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a) Legados e doaçõ€s de bens móveis e imóveis, dcsde que não esejam gravados por

quaisqucÍ encaÍ8os;
b) Conlribuições volmtáriâs;

c) Patrocínios, colaborações finalrceiras pan pesquisas, publicaçoes' conferências,

seminários e para consecução dos objetivos sociais da iníítuição;

d) Receitas auferidas com a venda de produtos elou sert'iços, artigos cducacionais c

cientíÍicos, rc-atização de eveÍltos, campanha fónrns técnico-cientificos (seminários,

simpósios c congressos) e cursos;

e) Bens e valorcs adquiridos;

I Quaiquer rcceitas provenientes da admhistraç:b dos bens da associação.

Artigo Te.Constituem Íontes de íecursos da APCV:

a) as provenientes dos títulos, ações ou papéis ílnancelros de süa Propriedade;

b) as rendas próprias dos imóveis que poJsua;

c) as Íeceitas decorrentes de atividades póprias ou daqueles pÍovenientes de preíãção
de serviçosi

d) os iuros bancários e outras receitas eventuais;

e) as rendes em seu favor, coníituídas poÍ terceiros;

0 os usufrutos iníituídos a seu favor;

g) ã Íeceite de venda de pÍodutos, liwos, materiàis didátlco!, sistemai opeÍacioneis de
sua manufatura, assiíência técnica decorÍente de negociação com teÍceiÍos ê diÍeitos
relativos à propriededê intelectuel e lndustrial; e

h) êxito finâncêiro dêcorente de demandas ,udiciãis ê âdmíniíÍativas crjos valores
envolvam recursos próprios.

Artigo 8E, Caberá à OiÍetoíia a eceitação de doações od refercndum pelo Conselho
Fiscâ1.

Arti8o 9!. CabeÍá a Diretoriâ âpÍorreÍ e atianação de bens intêgrentes do pâtrlmônio da
APCV para aquislção de oúros meis Íentávels ou convenientes, ou ainda aprovar
permúa vantaiosa para a APCV, com apíovação do Conselho Fiscal.

Artigo 10e. Os bens imóveis de APCV só podêrão ser alieaados com autoÍiração da
DiÍetoíia e dê acordo com o Plano de Aplicação de Recürsos aprovados pelo Conselho
Fiscal.

1
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Artlgo 11e. os bens e direitos lntetEntes do petíimônio da APcv ú poderão ser '..i

utilizados para a realização de seus Íins.

cAPfruLO ilh
ASSOCIADOS, ADMISSÃO, SEUS DIREITOS E OEVERS, D(CIUSÃO DO QUADRO SOCI/AT E

REI{ÚNCIA.

Arti8o 128. A APCV terá s scguinte classc de membro associados:

I- §ocio Fundador - pessoas ÍIsicas que promoveram a filrdação do APCV c quc
participram dc scrs alos coDíitutivos, com seus norncs cônstanlcs dâ Ats de
Coníituiç:b;

il- Sócios Efeüvos - pssoas fi§cas ou jurídicas quc conaibrum
substancialmentc pâra a manutenção da ertidade, de forma regulaÍ e

diferatcíad4 nos tcÍmos de Íegulam€nto pÍóprio a scr Íixdo pelo Conselho
Deliberatiro, os quais terão direito a voz c voto;

lll- Socios Horpr&ios - cm númeÍo ilimitado, cscolhidos entre as pessoas Íisicas
e jurÍdicas quc anham prestado colaboração dc alta relo6ncia para a criação
e/ou para a conlinuidade e consecução dos objetivos do, assim como as que
tenham se desbcado por tsabalhos çe se coaduncm com seus objerivos, â
juízo e indicados pcla Dirctoria Executiua Panigmfo primeiro - A admissão
dos sócios Contribuintes scrá aprovada pcla Dirctoria Executiva c dos sócios
Efctivos e Hononirios, pela Asembleia Geral; Panâgrafo segundo - Todos os
socios participarão na forma preüsta pelos ó1gãos competentes das ativi.tdes
da APCV cabendo a eles coopcraú para a consecução dos frns sociais fixadas
pclo Diretoria c Âssemblcia 6eral:

Artigo 13e, Os assoc'râdos de APCV tereo os seguintes DiÍeitos e Devêres:

l- São direitos dos fusciados Efetivos:

a) perticipar, votar e servotâdo nâs Âssemblelas Gerâls;

b) usar o título do cargo êm publiceções;

c) tomar pâÍte em conclaves e reuniões dâ APCV;

d) comparecer às reuniões da Diretoria ou do Conselho Fiscal da ApCV;

e) ter acesso a relatóÍios financeiros e das atividâdes de APCV.

ll- São deveres dos Âssociados:

a) manter seu câdastro atuallzado na APCV;

blcomparecer às reuniões e Assemblêias a que Íorem convocados;

ô
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c) justificâr com antecedêncla o não compaÍe€imenlo às reuniôês e Assembleias a que

forem convocados;

d) cumprir e íazer cumprlÍ o eíatuto social.

Parágrado primeiío: O âssoclado será comunicado, poÍ escrito, para quê epresente sue
defesa em até 30 dias corridos contados do recebimento da decisão da Diretoria,

?arágraío segundo: Superado o parágÍâfo ântêrior, â Assembleie Geral, por maioriâ
absolute dos presêntes, ratificaÍá ou não a decisão tomada.

Artigo 159. Deixará de sêr essociedo , tacitamênte e automaticamente, o membro que
não comparecer injustificâdamente às assembleias ou às reuniõês convoGdas, por três
meses consecútit os

Artigo 16e, Os associâdos de qualquer categorie não respondem judiciâlmente, nem
mesmo subsidiariamente, pelos encaÍ8os sociâis ê/ou Íiscais da APCV.

cÂPFÍuto rv

ÓRGÃos DAAPcv

ArtiÊo 17 e. São órgãos da APCV:

Assembleia Gerâl;

DiÍetoria;

Conselho Fiscâl;

Í

t-

il-
ilt-

Parágraío primeiío. A APCV não diíribui bens, parcelas do patrimônio líquido,
lucros, dividendos, bonlficações, pârticipações ou parcelas do seu patrimônio ou
vantâBens a associados, indusiveem rezão dê desligemento, retiradâ ou fãleclmento
de associado ou membro da entidadg a dirigentês, doadores, conselhelros ou
técnicos e/ou mantenedores,

Parágrafo segundo: Os membros do Conselho Fiscal não receberão quâlqueÍ
remuneração, benefícios ou vantagêns, diretos ou indir€tos, por qualquêr Íorma ou
título, em razão das competências, Íunções ou atividades que lhes são atribuídas por
esle Estatuto, ressalvada a âiuda de cuío, custeede com recursos próprios, por
reunião da qual participem;

Scannêd wilh

Artigo 14e. A exclusão de quelquer Associado poderá ser efetuadâ â critéÍio da Diretorie,
quando houver conflitos de interesse ou quâlquer dês:rcoÍdo com as diretrires da APCV,

devendo ser ratificada em Assembleia.

Patágrefo terceiro: Os membros da DiÍetoÍia não Íeceberão qualquer remunerâção
ou beneÍicios, por qualquer forma ou tÍtulo, em razão das funções que lhes são
alribuídes por este EstaMo;
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ASEMgLEIA GERAT

Artigo 18'. A Assembleía 6eral, órgão soberano da lnstituição, será coníltuÍda por

todos os assocÍados, com dlreito a voto e, em pleno gozo de seus dirêilos

estatutários com competêncla pri\rativâ pera:

a) elêEeí 03 (rês) membros da DiÍetoria;

b) AprovaÍ os atos da Diretoria;

c) eleger os membros do Conselho Fiscal;

d) altêrâr o Estatuto;

e) destituir os Diretores e membros do Conselho Fiscal;

f) Íatificar ou não a exclusão de assôciâdo eÍetieo, nos termos do art. 14;

6) indicar nonos associados;

Artigo 19'. A Assemblela Geral reunir-se'á:

l- ordinâriamente, uma vez por ano para:

a) Apreciar o relatório anual da Diretoria; e

b) Exâmínar, discutir e apreciar sobre as oontas, o balanço patrimonial e as demais

demonírações Íinanceiras, que deverão ser apresentedos com parecer do Conselho

Fiscal e da auditoria independente.

ll. ExtraoÍdinariamente, sempÍe que o inteÍesse social aJsim exiSir:

Artigo 20', A Assembleia Geral será convocâda, ou pela Diretoríe, ou pelo Conselho
Fiscal ou ainda. pelo requerimento de 1/5 (um quinto) dos Associados com direito a
voto e com pelo menos 8 {oho} dias de antecedência da data de sua realização,
através de aviso escrito dê penelidedes:

Parágrafo primeiro: A Assêmbleia Geral poderá ser realizada de maneira presêncial
realizada na sede da ÂPCV ou êm outro local prwiamente notiÍiado devendo
constar do edital de convocação o dia, a hora, o local de sua realização, assim como
a pauta da reuniãq de Íorma que o Associado possa participar da fusemblêia com o
devido conhecimento dos assuntos â sêÍem discutidos, sendo permitidas
fusembleias via teleconferência ou yideoconÍeÍência ou em formato hhrido,
âutorizedâ â rêspetivâ gravãção. A participação de um Associado em tal condição
sêrá considerade como a presençâ pessoal na Assembleia. Nesse caso, os Associados

.IÉt
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que paÍticipa,em remotâmente da Assembleia deverão expressar seus votos, por
melo de carta ou correspondênciâ eletÍônka:

?arágraío segundo: A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor Presidente ou
por seu substituto eíatutário, ou sendo escolhldo dentre os presentes, o Secretário

da Assembleia: PaÉgrafo têrceiÍo: Da Assemblêie poderão paÍticiper, pare

es€lerecer assuntos de inteÍesse da APCV, não associedos conüdados pelo Conselho
Fiscal ou pela DiÍetoria:

Artigo 21'. Coníituirá êm primeirâ ooovoceção com a maiorla absoluta dos

associados e, em segunda convo€Éo, meia hora após a pÍimeira, com qualquer

número, deliberando pela maioria simples dos votot dos prêsentes, salvo nos casos

prêvisto neste estatuto:

Arti8o 22'. As deliberações da Assembleia GerelsêÍão tomedas por maloria de t otos
dos Associados Efetilos pÍesentêt Íessalvados os casos de delíberações para:

a) Deíituir os membros do Conselho Fiscal e da Diretoria, para a qualse exige o voto
íavorável de, no mínlmo, U3 {dois terçosl dm Associados Efetivos pÍêsentes à

Assembleia Gerál;

bl AlteÍaÍ o Eíatuto, para a qualse eligê, dê âcoÍdo com o previío nestê Estatuto,
o voto favorável de, no mÍnimo, 2B (dois terços) dos Associados Efetivos presentes

à Assembleia Geral;

Artigo 23'. Não sêÍá admitidâ a representação por procuração na Assembleia Genl.

sEçÃo il
DA DIRETORIA

Aíigo 24'. A DiretoÍia será compoía de 3 (três) membÍos, sendo 1 (um) Dlretor
Presidente, 1 (um) Diretor Seretário e 1 (umf Diretor TesouÍelro. paÍã mandatos
dê 4 (quatro) anos, permitide a Íeeleíção:

Panigrafo primeiro: Não serão elegívels para a Diíetorie, pessoes que eíêjam
investidas de cargo ou função diÍetiyâ na AdmlniíÍação Pública com a qual a

instituiçâo mantenha contratos, convônios ou oúros instrumentos desta natureza,
por meio dos quais receba verüas ou rec-ursos públkos:

Parágrafo Segundo: Os DiÍetores elêitos ou indicados para compoÍ a Diretoria não
poderão ser pâÍentês consan8uÍneos ou afins eté o terceiro grau de Governador,
Vice-GoveÍnador, Prefeito, ylce-PíeÍeito, Secretários de Estado, SêcretáÍlos
Municipais, Deputados e Vereadores:

Parágrafio teÍceiÍo: l{as ausàrcias temporárias do Diretor Tesoureiro, o Diíetor
SecÍetáíiq podeÍá acumslar do mesmo: PaográÍo quarto: Em caso da vacância em
qualquer cargo da DiÍetoÍiã, o Conselho Flscal deve designar o subíltuto, o qual

-'T
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seNiÍá até a pÍóxima eleiÉo. Referido suktituto poderá seí, a cÍitéÍlo do Consêlho

iiscal, um outÍo membto dâ DiÍetoÍia, que, neste câso, passará a acumular car6os

dentÍo da Diretoria:

Artigo 259. A girêtoria reunií'se'á semPÍe que os inteÍesse§ socials e/ou da

*sàciação o exlgirem: Parâgnlo primeiro: As reuniões da Diretoria serão

convocâdas poí qualqueí Clirêtor, com pelo menos 2 (dois) dlas de antecedêncie e

definição da respetivâ a6enda da reunião: PatágraÍo segundo: As reunlões da

DiÍetoÍiâ deverão ser presididas por seu Diretot Pteridentê e tomente 3êrão

instalâdas quaôdo a maloÍia de s€us mêmbros estlver presente ou Íepresentada na

reunião: Parágrafo teÍceiro: As dêlib€raçõês da DiÍêtoÍia seíãotomadas por maioria

de volos dos Diretores pÍ€sênlês: PãÍágÍafo quatto: Des r€uniões da DiÍetoriâ serão

lavradas atas rêgistíadas e arquivadas na sede da APCV, as quais seÍão assinadas

pelos Diretores ptesentes:

Artigo 26'. Compete à Diretoda, além de outÍas matéÍias previstas neste Estatuto ê

na legislação aplicável:

à) Submetêr ao conselho Fiscal â pÍoposta de pÍo8râmação ê orçamento anuâl da

APcv, o Balanço PâtÍimonial e as demais Demonstrações Contábei5 e Finenceiías;

b) Âprovar a aquislção de bens imóvels; aceitar doâçõesod refercndum do Csnselho
Fiscal; submeter à deliberação do Conselho Fis.ãl pÍopostas paía a alienação,
permuta de bens e oneração de bens imówis;

clAprovar relatórios anuais des âtividades realizadas pela APCV,

d) ManiíestaÍ-sê publicamente em oome da APCV ou designar quem possa íarê-lo;

ê) Aprovar os planos êstratéBicos da APCV, para submissâo ao Conselho tiscal;

0 Resolver, quando não pudeÍêm ser supridas pelo Codigo Civil e legislação
pertinente, os casos omissos relativos ao Estatuto ê ao Regimento AdministÍativo
lnterno, que não seiam de competênciâ da Assembleia Geral ou do Conselho fisml:

Bl SubmeteÍ à aprovação do Conselho Fiscâl a proposta de cfiigos, políflcas e
procedimentos de controlê e integÍidâde institucionâl:

Artigo 279. Compête ao DiÍetor.presidente:

a) CumpÍír e fazêr cumprir este Estatuto, o Rêgimento Adminlíretivo lntêmo, o
Regim€nto lnterno de Becursos Humanos e o Código de Étlca e de Condula
ProÍiJ jional dos f unclonários;

b) Representar a ApCV, âtiva ou pôssfuamente em Juí:o ou Íora delai

clPresidir as Assemblelas Gerals e/ou as reuniões de Diretoria;
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Íd) Autorizar despesas e píomover o pagamento de obrigações;

e) OutoÍgar procrrração em nome da APCV, eíabelecendo poderes especÍílcos, que

salvo se destinadas a processos administrativos ou judiciais, terão prazo de validade

n5o superio, a seu mandato;

í) Participar das reuniões do Conselho Fiscal, sem dlreito e voto.

Artigo 28e. Compete ao DiÍetor TesouÍeirc:

a, Planejar e controlar a atividade financeira e elaborar os orçamentos dâ APCV;

b! Supervisionar e oíientâr â prêparação da escrituração contábil e a PÍesteção de

contas anual, em conjunto clm o OiretoÍ Presldente;

c) AutoÍizaÍ pagamentos em coniunto com o Diretor PÍesidente;

d) Arrecadar e contabilizaÍ as €ontribuições, rendâs, auxílios e donativos efetuados

à ÂPCV;

e) Apresentar relatóÍios de receitas e despesas, sempre que solicitâdos pela

Dirêtoria;

f) Apresentar relatóÍios flnanceiros peÍii ser submetido à Assembleie Gerat,
periodícemente;

g) Conservar sobre a guarda e responsabilidade, lodos os documentos relativos à

Tesouraria;

Arligo 29e. Compete ao DiretoÍ Sêcrêtário:

â) Secretarlar as reuniites dâs Aisêmbleias Genls e da DiretoÍia e redlglr as etas;

b) Estabelecer contatos com os meios de comunicação com o objetfuo de diwlgar as
âtividades da APCV e promover sua imagem iníitucional;

c) Elaborar e supervisionar o cadastro de pessoas que procur:rÍem â APCV e que
serão beneíiciadas com a execução dos Objetivos píevistos;

d) supervisionar e manter organizada a secÍeteÍia dâ associeção e seus.espêtivos
livros e documentos;

Artigo 30e. A Oiretoria decidirá sobre a contratação, a ãvaliação e a demissão de um
profissional, com capacitação esp€cial, para auxiliá-la oa condução das atiüdades da
APCV, executando suas deteÍmineçõês, o quel, por sue vel, contratãrá seus
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colabor.dores em nome da APCV, observedo o dispoío no Regimento
AdministÍativo lnterno:

Parágrafo pÍimeiÍo: O profisslonal será con$et.do sob a é§de da legislação

trâbelhista e atuará como procurador especiâl de APCV, de acordo com os poderes

contidos na respetiva procuração:

Parágrafo segundo: A d$igneÉo do profissional contratado, suas atÍibuiçõês ê

diretÍires a serem obedecidas seÍão estâbêlêcidàs no Re8imenlo Admlnlírâtivo
lnterno:

Artigo 31e, ObreÍvado o dlspoío no artigo 27 deste Estatulo, a APCV 
'erárepresentada e obrigar-se-á:

e) nos etos que importaÍem na assunção de obtigaçõ€s de qualquer natute2â, Pela
âssinatúre isolade do Diíetor PÍesidenle ou do DiretorTesoureiro ou pelâ assinatura

coniunta de dois procuredoÍês, estes úhimos desde que assim pÍeüío nos

respetivos inírumentos de mendato e de acoÍdocom a extensão dos poderes neles

contidos;

b) nos demais atos, pêla essinatura lrclada de qualquer Diretor ou de qualquer
procurador constitudo paÍa representaÍ a APCV, estes últimos desde que asslm

previío nos rêspetivos instÍumêntos de mendeto e de acordo com e extensão dos
poderes nele contidos:

Parágraío primeiro: Âs procunções outorgadas pela APCV sêrão
obÍigatoriamênte asslnadas pelo Diretor Presidente e explicitarão os poderes

conferidos

Parágarfo segundo: As píocurações "ad neSotla'terão prero de validade
determinado, sendo p€Ímitido o substabelêcimento, lntegral ou parcial: Parágnfo
teícêiío: As procurações outorgadas para a repÍesentação da APCV em pÍocesÍ,s
administíativos e iudiciais, poderão ter pÍâro indeterminedo, além de permitir o
substabelecimento:

ArtiSo 32e. São expÍessamente proibidos e serão nulos de pleno diÍeito quâitquer
atos praticâdos por membros do Conselho, por membros da DiÍetoÍia, poÍ
procuradores ou por empregados da APCV que sejam estranhos ao obJeto soclal e
aos negócios da APCI/, teis como ayãis. fianças, endossos e outras gaíantias de ÍavoÍ,
a menos que teis íos tenham sido prevlamente aprovados pela Assembleiâ Geral:

sEçÃo rv
co SELHO FtSCÂt

AÍtigo 33e. O Conselho Fiscâl seÍá constituHo por 3 (trê51 membros e seus
Íespectivos suplenlês, êlêitos pele Assemblela Geral, pàre mandatos de 4 (quatío)
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THçPãrágrafo primêiro: O mandato do Conselho Fiscal coincidirá com o mandato da

Dirêtoriã: ParágÍafo segundo Os Conselheiros Suplentes subíhuiÍão os Conselheiros

Efetivos em caso de ausência, impedimento temporário ou vâcàn€ia. Em caso de

vacãncia, o mandato será assumido pelo reSpetivo suplente, até o seu término:

Anigo 34e. O Conselho Fiscal reunir-se.á oÍdinaÍiãmente a cada 12{dole) meses e,

erlreoÍdineriamente, sempre que necessárío:

Artigo 35'. Compete ao Conselho Fiscâl:

a) Examinar os livros de êscrltu,eção de iníituiÉo;

b) Apreciar e opinâÍ sobre o orçamênto anual da APCV;

c) Apreciar e opinar sobÍe o balenço e a pÍestâçãô de aontâs anuâl;

dl opinar sobre o rêlatório ânualde atlvidades da Diíetoíiei

el opinâr sobre â equisição e a allenação de bens da APCV;

f) Requisitar âo DiretoÍ Tesoureiro, a quâlqueÍ tempo, documentação
comprobatórios da5 operações econômica-Íinanceiras realizadas pela instituição;

g) AcompanhaÍ o trebâlho de evsrtuais auditoÍes eúernos indepêndentes; h)
convocâr extÍaordinaíiamente a Assemblelâ Geral:

CAPÍTUIO V
EXERCíClo sOCIAL E OEMONSTRAçÕES FINANCEIRAS

Artigo 36'. O exercício social coinclde com o ano civil, iniciando em 1'dejaoeiro e
findando em 3I de dezembro de cada ano: Parágrafo Únko: Ao linal de cada

exeícício 5erão levantadot o 8âlanço Patrimoniâl e es demais Demonstrações
Contábeis ê Financeiías, quê serão submetldas à apreciâÉo do Conselho Fiscâl e à
euditoria indêpendênte, paÍa posteÍior epresêntâção pele DiÍetoria ao Conselho
Fiscal:

Artigo 37'. A APCrú dará publicidade de sua PreíaçJo de Contas anual, incluindo as

certidõês nêgativas de débitos com a Previdência Social e com o tundo de Garantiâ
do Tempo de Serv[o - FGTS, colocândoo3 à disposição paÍa examê de qualquer
cidadão, e se for o caso, publícârá em iomal um resumo dog documentos que a

instrumentalizam:

AÍtigo 38e. A APCV mantém escritureção de suas receitas e despesâs transcÍitas em
livíos revestidos de formalidades capazes de assegurar sua eratidão: parágraÍo

Único: O supeíávit poryênturâ apurado, será obrl3atoriamente aplicado na

.D
5..
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consecução dos obietivos da entidade, observando estritâmente o dispoío nêíe
Estatuto e lê$slação pertinente:

Anigo 39e. A APCV publicará anualmente, em iomal de Srande ciratlação e em seu

sítio eletrônico, os relatóÍios íinanceiros e relatórios de execução, bem como,

soliciteÍá aos êntes de Administração Pública com o quâl firme, Contrato de Gestão

e/ou demais lnstrumentos con8êneres, a publicação em Diário Oíicial do Município
e/ou do Estado:

Artigo 40e. A APCV mantém escrituração contábil regular que regiíra as receit.s e

despesas, bem como a aplicàção em gíatuidade de Íorma segreSada, em

consonáncia com âs normal emanadls do Conselho Federal de Contabilidade e
observância dos princípios íundamentais de contebllidade e das Noímes Brasileiras

de Contabilidade:

Parágrafo primeiro: A APCV manterá em boa ordem, pelo praro de 10 (der) anot
contado dã deta da emigsão, 05 documentoJ que «rmpÍovem a oÍigêm e e aplicação
de seu! recursos e os relativos a atos ou opêrações reâliradat que lmpliquem
modifi cação de si!uação patrimonial:

parágrafo segundo: A APCV cumpre as obrigaçôes acessórias estebelecides na

legislação tÍibutáÍia gatágtaÍo teÍceiÍo: A APCV mantém as demonstÍâções
contábeis e financeiras dsvidamente audÍtadas por auditor independente
legâlmente hâbilitâdo nos Conselhos Regionâis dê Contebilidâde quândo a Íeceita
brqta anual auÍerida for superior ao limite fixado pela Lei Complementar n' 123, de
14 de dezembro de 2ü)5:

CAPÍTULO VI

DISSOLUçÃO, TIQUIDAçÃO E ExnNçÃO DA APCV

Artigo 41c. A APCV será dit3olvidâ .pênâs por decisão iudiciel trânsitadâ em iulgado
ou se ocorÍeÍem insuperáveis dificuldades para a consecução de suas finalidâdes, a
juízo da Conselho FÍscâl em decisão tomada por, no mínimo, 2/3 {dois terços) de
seu: membros:

Pârágrâfo primeíro: lr,la hipóteie píevista neste ertigo, ao Conselho Fiscal, indicará
os liquidantes, que diÍigirão os procedimentos de liquideção da APCV:

?aágrato segundo: Concluída a liquidação com a extinção da APCV, os bens que

integràm o leu âceÍvo patrimonial deverão ser destinâdos a entidades sem íins
lucrativos congêneres, por decisão da Âsembleia Geral, obêdêcido o quórum de
deliberação previsto no €oput deste artigo, ou a entidades pública5, nos termos da
legislação em vi8or:

parágraÍo teÍceiro: Em câso dê eíinção ou desqualificação da APCV como
Organização Social. o património, os legados ou as doaçôes que lhe Íorem
destinâdos bem como os ercedêntes financeiros decorÍentes de suâs atividades
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como Organização Social será(ão) obÍigatoÍiamente e inteSrslmênte incorporedds),

ao patrimônio de outra oíSanlzação sociel qualificeda no âmbito da União, Estado

e/ou Município da me§ma área de atuâÉo, ou ao Petrimônío da União, Eíado e/ou
Município, conÍorme Íot determinedo pelo êntê público competente, na ProporÉo
dos recursos e bens por este ãlocâdos:

CÁPíTULO VII

DrsPoStçÕES GERAIS

Artigo 42e. Em todos os atos e compromissos da APCV serão observados com tdo
rigor os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

economicidade e da êíiciência, eficiência, além de elevados padÍões éticos, como
forma de Barentir confiabilidade e transparência às atividades desenvolüdas por
este entidade, como rêcursos important6 a boa govemança e ao combate à
corrupção:

Arti8o 43'. A APCV aplica suas rendas, recuros e eventuais resultados opêÍacionãis
- superávit apuredo em iuas demonstrações contábeis - integrâlmente em terÍitóÍio
nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos Institu€lonais,
prestando serviços diretamente aos se8meolos t:rÍêntes da população, na área da
assistência e dêsenvofuimento sociel:

Anigo 44e. A APCV eplicâ er subvenções e dotâç6es recebidas nas finalidedes a que

esteiâm vinculedas:

Artito 45e. A APO, não coníitui petrimônio exclusivo de um grupo determinado de
indivíduo1 fâmíias, entidedes de classe ou de sociedade sem caráter benefrcente
de essistência social:

ArtiSo 46'. Os Íecursos advindos dos PodeÍes Públicos deverão ser apllcados dentro
dÊ todo o teritório Nacional:

Artlgo 479. A Dirêtoria da APCV tem mandâto por período deteÍÍninãdo, com â
possibilidade ou não de sua reêleição, observando não iníringir o princípio
constitucionel democrático de temporariedade e alternância de poder:

Artigo 48s. o presente Estatuto poderá seÍ eltêrâdo a qualquer tempo, mediante
aprovação de 2/3 (dois terços) dos Associâdos Eíêtivos. presentes à Assemblela
Geral, convocada para essa finalidade:

ParágraÍo Único - As pÍopoías para aheraÉo do presente Estatuto poderão ser
formuladas por qualquer Associado Eíetivo e emaminhadas ao Dir€toÍ pÍesidente,

com ântecedência, mínima, de 30 (trinta! dias da realização da Assembleia Geral:

Artigo 499. Os casos omissos serão resolüdos pêla Diretoíia e referendada em
fusembleia Geral ficando eleito apenas o foro de Tereslna.Piauí, para sanar

Scânnêd wilh

possíveis dúvidas.

§ CamScanner



2
4

,. Ar

Teresina, 25 dc abril de 2024.
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